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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 96/2022
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
objetivando a transferência de Van Acessível.
AUTOR: Prefeito 

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da 
competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se 
quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto 
gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

De acordo com a justificativa apresentada o presente projeto de lei tem 
por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Estado 
de São Paulo, por sua Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, tendo 
por objeto a transferência de equipamento (Van Acessível) destinado ao uso da 
população local com deficiência, para ampliação da acessibilidade e efetivação de 
seus direitos.

 Referido convênio é de suma importância pois possibilitará ao poder 
público atender as pessoas com deficiência no que se refere ao transporte para 
consultas médicas, exames, ida a bancos, eventos e outras atividades rotineiras, 
considerando que há um déficit de transporte adaptado em nosso município, 
principalmente para pessoas usuárias de cadeira de rodas.

No que se refere a esta Comissão, da parte de redação e técnica 
legislativa, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já 
apontados pela Procuradoria Legislativa e reserva o direito de se manifestar quanto 
ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de novembro de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
Presidente

Vereador SARGENTO LAUDO Vereadora ALESSANDRA LUCCHESI
Relator Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 22 de novembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=5HT9K684XBD66A04, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 5HT9-K684-XBD6-6A04
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